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RESoLUçÃo N.o 1 s62t2022-cEpE/u EMA

Aprova o Projeto pedagógico do Curso de
Letras Licenciatura em Língua portuguesa e
Literaturas de Língua portuguesa do Centro
de Educação, Ciências Exatas e Naturais, da
Cidade Universitária paulo Vl da
Universidade Estadual do Maranhão.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO . UEMA,
na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, pesquisa e Extensão - CEpE,
tendo em vista o prescrito no Estatuto da uEMA, em seu artigo 46, inciso rt, e;

considerando o que consta no Processo n.o 231290132g612022-00;

RESOLVE:

Art' 1o Aprovar o Projeto Pedagogico do Curso de Letras Licenciatura
em Língua Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa do centro de Educação,
ciências Exatas e Naturais, da cidade universitária paulo Vl da Universidade
Estadual do Maranhão.

Art. 20 Esta Resorução entra em vígor nesta data,
disposições em contrário.

cidade universitá ria píílo 
tr, em- Ção Luís - MA, 30 de junho de 2022.
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